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CONSELHO PLENO 

1. HISTÓRICO 

O Senhor  Secretário fa  Educação,  por meio do Ofício GS n° 
123/93, de 22/01/93, “...proposta de celebração de convênios entre 
esta Secretaria e Instituições Particulares que mantêm ensino 
fundamental, gratuito, na modalidade especial, instituído pelo 
Decreto n° 34.919/92, alterado pelo Decreto n° 36.183/92 e 
regulamentado pela Resolução SE - 161/92." 

Diz ainda o senhor Secretário: "Como o atendimento à Educação 
Especial na rede pública estadual é bastante deficitário, vida que 
não possui, ainda, recursos físicos, materiais e humanos que 
suportem às exigências da demanda, esta Pasta estaria cooperando 
com as referidas Instituições, sob a forma de transferência de 
recursos financeiros para a contratação de docentes." 

Dessa forma,  procura a Secretaria da Educação  dar  
atendimento  educacional  gratuito  a  alunos portadores de 
deficiência, por meio da ampliação do número de vagas e 
diversificação nas modalidades oferecidas. 
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Esclarece ainda a Secretaria que dará continuidade a este 
trabalho educativo, na medida em que outrora instituições fizerem 
solicitações e os expedientes estiverem em condições de serem 
analisados por este Conselho. 

Em informações adicionais a Assessoria técnica de 
Planejamento e Controle Educacional - SE esclarece que os recursos 
utilizados para repasse às Instituições são oriundos da Quota 
Estadual do Salário-Educação e serão repassados no mês de março de 
cada ano da vigência do Convênio. 

Esclarece ainda que o referencial para cálculo do repasse dos 
recursos financeiros será o vencimento inicial do Professor I e do 
Professor III da Rede Estadual de Ensino, em Jornada Parcial de 
Trabalho Docente, relativo ao mês de janeiro do ano em curso, 
acrescido de 13° salário e férias proporcionais. 

Após a análise das propostas apresentadas  nos  termos  da  
legislação  em vigor e considerando o correto atendimento dos 
preceitos legais, a ATPCE preparou quadro-resumo contendo dois 
anexos, a saber: 

Anexo I: Instituições Particuolares que já tiveram convênios 
celebrados com a Secretaria da Educação, no total de 101 
Instituições (documento anexo) 

Anexo II: Instituições Particulares que estão solicitando 
celebração de Convênios com a Secretaria da Educação pela primeira 
vez, no total do 27 Instituições. 
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Nesses   anexos,   conforme   se   pode verificar, a   SE 
indicou: 1-Número do Processo; 2-Divisão Regional do Ensino;  3-
Município;  4-Entidade; 5-Número de alunos a serem atendidos; 6-
Número de PI - JPTD e 7-Número de P-III - JPTD. 

A ATPCE registra, também, que não foram definidos os valores 
financeiros a serem repassados, uma vez que os mesmos serão 
cancelados com base no mês de janeiro/93, valores que naquele 
momento (22/01/93) não haviam sido estabelecidos. 

Vale lembrar que a Secretaria da Educação encaminhou a este 
Conselho um "Processo-Piloto" contendo todas as informações sobre 
o mencionado Convênio e processos individuais para as 27 
instituições que estão solicitando celebração de convênios pela 
primeira vez. Assim, serão consideradas separadamente estas 
Instituições daquelas que já tiveram convênios celebrados com a 
Pasta. 

 

2. APRECIAÇÃO 

A Secretaria da Educação encaminha Proposta de Convênios com 
Instituições Particulares com a finalidade de atendimento de 
alunos do ensino fundamental, na modalidade educação especial, 
tendo em vista a notória insuficiência de atendimento quantitativo 
da rede pública estadual nas diferentes modalidades de educação de 
excepcionais. 
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Estes convênios serão avançadas nos termos dos Decretos n° 
34.919/92 e 36.183/92, e regulamentados pela Resolução SE n° 
161/92. Convém lembrar que os referidos diplomas legais foram 
estabelecidos após exaustivas análises, entre outras, das 
obrigações constitucionais do Poder Público Estadual em relação ao 
Ensino Fundamental e da necessidade da reformulação do 
relacionamento da Secretaria da Educação com as citadas 
Instituições. 

Assim, diz o artigo 1° do Decreto n° 34.919/92 de 06/05/92: 
"Fica o Secretário da Educação autorizado a celebrar convênios com 
Instituições Particulares, nos termos do modelo anexo ao presente 
decreto, que mantém ensino fundamental, gratuito, na modalidade 
especial, desde que verificada a impossibilidade de atendimento 
dessa clientela em escolas da rede estadual de ensino.” Os demais 
dispostos dos referidos documentos legais especificam as demais 
condições que devem ser obedecidas na firmação do convênio em 
questão, conforme o modelo citado. 

Por este convênio o Secretário da Educação repassará recursos 
financeiros para que a Instituições contratar Professores (I e 
III), a fim de ampliar o seu corpo docente e aumentar a sua 
capacidade de atendimento gratuito de alunos portadores de 
deficiência, em suas diferentes modalidades. 
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A  confessada   incapacidade  da  rede pública estadual em 
atender à demanda de vagas nas escolas do atendimento aos 
excepcionais justifica esta proposta. O repasse  de  recursos  
financeiros  para  a  contratação  de professores e a 
contrapartida de oferecimento de vagas, de forma gratuita, pelas 
Instituições, pode ser um instrumento efetivo  de  atendimento  de  
crianças  excepcionais,  cujas famílias não podem arcar com o 
pesado ônus financeiro de pagamento de escola particular dessa 
modalidade. Por essa razão, acentua-se o mérito da proposta e da 
utilização de recursos da Quota Estadual do Salário Educação para 
essa finalidade. 

Quanto à sua operacionalização, a Secretaria da Educação 
deverá tomar as necessárias providências para a correta execução 
do convênio e obtenção dos resultados esperados, como está 
previsto na letra S, do inciso I da Cláusula Segunda do Termo do 
Convênio, que diz: A Secretaria obriga-se a "... administrar 
técnica e pedagogicamente o convênio, através da Delegacia de 
Ensino, acompanhado a sua execução e zelando pelo fiel cumprimento 
das obrigações nele assumidas..." 

Neste momento, manifestamos nosso parecer favorável à 
celebração do convênio com as Instituições Particulares que já 
tiveram convênios celebrados com a Secretaria da Educação, em 
número de 101 (cento e uma) e que constam do Anexo I, que fará 
parte deste parecer. 
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3. CONCLUSÃO 

Aprova-se, nos termos deste parecer, a celebração de 
convênios, entre o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e as 101 (cento e uma) Instituições 
Particulares constantes do documento anexo a este parecer, com o 
objetivo de conjugação de esforços no sentido de promover, em 
cooperação, o ensino fundamental, gratuito, na modalidade 
especial. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 1993. 

 

a) CONS. ROBERTO MOREIRA 
Relator 

 

4. DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Planejamento adota, como seu Parecer, o Voto do 
Conselheiro Relator. 

Presentes os Conselheiros: Luiz Roberto da Silveira Castro e 
Roberto Moreira. 

Sala da Comissão, em 03 de março de 1993. 

 

a) CONS. ROBERTO MOREIRA 
Presidente da CPL 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de março de 1993. 

 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 
Presidente 
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